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deColinas
Moihor pelo povo

ESTADO DO MARANHÀí^
PREFEITDITX \f! ̂ NICIPAL DE COLENAS

e:NPÍ06.111.682/0001 2õ

OFICIO N° /!20;24/SE:MAS

Colinas (MA), 14 de fevereiro de 2024.

Para

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nesta

Senhora secretaria,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços de

ASSISTÊNCIA SOCIAL realizados pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA

SOCIAL, por meio de prorrogação do prazo de \'igência por mais 12 (doze) meses,

referente ao Contrato Administrativo n° 132/2023/SEMAS, firmado entre a Secretaria

Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO

EIRELI, CNPJ N" 26.245.325/0001-28, que tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da

Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-

MA, uma vez que o prazo de vigência do aludido contrato será expirado em 14/03/2024 e

resta saldo remanescente do objeto contratado.

f

Atenciosamente, j

ASSESSOR TÉCNICO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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COM RATO N" 132/2I)23/C PL
PROCESSO ADMÍMSTRATIVO N' 222/2(123
PRECÃO FI>KT!íÔNICO N" (n3/2()23 - CIMJPMC

CONTRATO DF. PRFSTAC »^ DF
SiFRMCOS Ql'H ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICtPiO DE COLINAS E A
EMPRESA: A.W TRANSPORTE &
LOCAÍ.ÀO - EtRElJ - CNPJ:.
26.245.325/U00i-28.

O iVIUNíCIPlO DF COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrila no CNPJ n''
06. 1 I3,ó82/000E2.S. com sede na iE-aça Dias Carneiro - Censro, COl.INAS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO .PARTICIPANTE), doravíimc denominada
CÜN'I RA r.AN'l'E. neste ato rcpresenwda peMa) Sccfclario(u) Municipal de .Assistência
Social .jardtíniii Viana de 01ÍA'eini Frciías. potiadnra dn R(i N-2078()732002-4..
residente e domiciliada na cidade de Colinas ■ - M-V. e a empresa A.W IRA.NSPORÍ E
& LOC;a<"ÃO - ElRFLl - CNPJ:. 26.245.325/0001-28 Sr. Aiulersen Paiva 'forres. R<>;
013640S()200(]3 - SSP - MA - CPF:. 018.679.483-54. Endereço: Rint Cisriinatá »" 06 -
Bairro Curinmtá - Colinas - M.A Icm, entre si. ajustado o picsentc C ÜN 1 RA t O.
decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2023 - GPl./PMC. ibrmalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 222/2023. submeiendo-.sc a.s cláusulas e condiç-ucs abaixo
e aos preceitos insiiiuidixs ncia Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7,892,
de 23 de Janeirtí de 2013, rcfíulameníado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do
Decreto Federal n® 8.538, de 06 de ouíubrít de 2015. da Lei Complementar o® 123,
de i4 de dc/ciisbro de 2006 e suas aileraçi'>cs, apiicandu subsidiaiiamvnlv a Lei
Federai ti" <8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraç-ões e de outras normas
aplicáveis ao objen* deste csintrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

El . t.) presente contrato icm por ohietu eoníratação úe empresa para prestação de
serviços dc locação de veículos, coniorme os cspccibcaçocs. quantidades c condições
contidas neste EON I R.A i (J. I ermo dc Rctercnciíi e Pioposta dc I r<-Çí..)s da /..onUiUada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VÍNCULAÇÃO

1  Yincuiani-sc no prcsciuc CONI RATO. indepcndcrUciiientc de transcrição, o Edital do
Pregão Eictróiiico »" 013/2(123 - CPL/PMC. a Proposta dc Pmços da Contratada, e a
respectiva Nota dc Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fâ/.cin parte iuicgraitte deste contrato os seguintes
documciUúN:

o) O Edital do l'rt'gão Flctronico »'■ U13/2623 ■■ í Pi./F.MC e ^,cíl^ ane.xos,

l^) .A Proposta de Preços Rcatlcquacia tia t, cíiiirataJ;;:

e) O Termo rle Referência:

ritr;i 1 111 i{ \ Ml xn ir \i ni c oi ix \,s-m •, oxim- síi i ij.ési ínstiAS

; ■ ' V - ■
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d) A Aía de Regisiro de Preços n" 02 i/2023 - í''Pi...'F

CLÁUSULA TERCEIRA - I>0 VALOR E PRAZO DE ÍNICÍO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE EXTREtIA.

3.1. O valor jilubal ticsie Consraío ê íie RS 90.000,00 (nuvcntii mii reai.s*), eonlbi-me
demonstra! i\o a seguir;

OliUtAl

rw

t:spi:< u i< \rõ!:s dos

PHODl rOS SI UM<.<)/Mi;i« ADOIU ̂

VI l( l i OCUÍ l iAKUi i li't!í aMiíiMI! iH k-Ci'

i  caiissic diipiíi. c>nr. íiuváv -fO. "-1
poílíi^, ;tt-c<'.|!ilku>ni!dts lr,!s:i c)ctnc;i: dji.-vfl» :vv!\.i-;isms(iií;i
ihiilíirtiltca mi sk-tritíti. >niili)ir,cira2cm in rc. acii! nusiwuia.
(;!Í)itCiivàt' iiíu o.tpsrior ü >l> arais: u-üilis iiioior a Dicscl. nwuir .
I ft ou MípcfHV. citiacidbüc «li- .h-uiwiiicí uduthis. |
iiijStvuiaüi; íüiiiitna da Sisípa dc i 'iljíik;; i dí
feSfioiKiiisilitkiiie d,) canlndíüfa OcUssr niiiüiiíaüsVc
c pfkscHiiViis dii 1 aiiiils'. üísIunÍvc íapii-síadi! dc iHiciis I ii!
ciko ilc liiitíi. rüíilHi e-tiii ,sim>Hti da í|tiak|ücr cspácic. o umi.s I
i.irrsiii por co.iiiíí da ctmuatada i

lisatHa HÍUis

siíN (', abma

DanlaidrO!.'

\ AI .OK

POK

\ i:í< ci.os

S AI.OU

M (CASAI.

DOS

\ !Ck I i.OS

12

MICSICS

XAIOU

AM .Ir!.

m

l.yi.ií) üiS dístitiíiiKl «i(l jlíiíl.lsíl

sa.iiilii.ílii

3. 1 . 1. Os preços [X'nn.'mecer.ão irreajusíãs eis duiaiiíe a vigência do pre.seiite Contraio,

3.2. Pnszo (Ic início du tAecuçfso cios serviçis.s: ,A cxcciiçíio dos sen iços dewsêt ser iniciadn
em íuc 5 tcinco! dias a partir da emissão da Ordem Seniços pela CC.)N I R.-\ í .AN 1 i- e
recebida pela CONTR.A T.AD.A;

3.3. Locai de entrega dos veiculas: (.iaragem da Secretaria de Obras sediada na BR-135,
só). Centro. COI .IN AS,

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECliRSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1, As despesas dccorrcnies do presenic Coulrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamenlária:

26 í I \1>0 Ml Mí tICÁL DE ASSIS íl Nfd,\'sdCl,\L'
()SJ23,fHl52'T135 FINDO

ASSISTÊNCIA S(.)C1AI.
AiUNIÍlPAl. DE

3:3.909. LI Tot \( UHT iííNSMtO OI 1(3 \M IM\N(,I\1 IS

CLÁUSULA QldNTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5,1. A CONTR.ATADA fica obrigada a aceiiar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fiz-ercsn necessários, ate 2s% Aiiíie e cinco por cento) do
valor do Contrato, de tteordo com o eousiante no an. 65. inc. 11, § 2", da Lei Federal rC

8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

!'Kt:í'í:rsrR.\ \!t vh icvi.m <"Oi.i\as.%í\ í;\í'.í; m,,H.u,k2.sMNii-2>
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6.1. O ccnitrato leni x igêiicia de 12 (dose) mesfs. a (iiirtii' diita de sua assinaíura. que
piHieni ter '-ua viíiénctá pmrrogada pw" iguais e sucessivos: períodos com eistas a obtenção de
preços c condiçòes niais vasiu\itiva> fiara a Adiniiosiniçãín limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 5"?. inciso 1! it-a Lei iL' H.666/03.

6.2. O presente contrato podcià ser pronTietulo, nicdinnic termo aditivo, atê o limite de 60
{sc.sseoía) me.ses. easii sciam prccnciiidcís tis i'ci|uis!U\s abaixo cnumcniclos dc lonna
simullãnea. c aiitori/íiiio forritiiimente pela (TOiSTRATANTK:

a) Os ser\ iços icnltani sido prcsiíitlos regiilarniciitc;
b) A CQNTR.ATANTL tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do ctintraio perriiancça eeononneamente vamajviso para a Administração:
d) A LON Í KA I .ADA rnanilcsle expressamente interesse n;s prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7. 1 , São aí|neias prev ista no. Icrmi; de Referência Ane.xo ! do edita!.

CLÁUSUi,A OITAVA - DO PAGAMENTO

8,1. São aquelas prevista no I ernu) de Referencia .Anexo i do ciütaí.

CLÁliSlJLA NONA - DAS ()Bm€AC'Õ.ES DA CONTRATADA

9.1. Sãvv aquejíis p>re\ istn no l ermo dc Keíerencia Anexo i dit ecliiai.

CLÁUSULA líÉCIMA - DAS OBRííiAÇÔES DA CíONTRATANTE

Uf 1 , Sài' ;u|ueL!s prev ista nc. 1 eririo dc Reíciviicta Ancxiv i tio edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 !. Sãt) atfíidas prev ista tio- íenno dc Referência .Anexo 1 tio editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O jircsciitc Cvituraío poderá ser resdnílido na forma c na ocorrência de t|iiaiquer da.s
lítpólcscs dos ai1iu(>s 77 a da Lei íxxleral if'. 8.666.-y,L

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
Fl.SCAIJZAÇÃO

l.v.l. A cxecuçàv.í vios serviços sera aettmpaniiada e iiseaíi/ada por Represenlante da
CONTRA l'.AN'l 1;. por ela ílesigüatKc nos tcrítsos tio ao. 6/ da l.ei 8.666'93.

CI.ÁIÍSULA DÉCiiVU QUARTA - DAS COMIíNH.:AÇÕES

fki-.M.m 8 V vsi Moti' \!. oK rol ix.vs-m v : t m*.[: rt6.!i.j.6s; asMu ts

.5 ik: s
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14.1. Oíialtjiier comuiiicaçrnt entre pane^ a re.spciio do prcrserite Contrato, só pradu2irá
eícitus Icuais pníccs.snda por eseriio, niedianie proitKiolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua cicíi\acri>>. uao sendo considcnuias comumcações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTADA PUBLICAÇÃO

l.s.!, .A eilcácia do tontralo llea condicionada à piihücavàís rcsumida do insíruincnttr
pda CON I RA Í .AN i I:. na Impí"cn:^a Oficiai, alô o quinto dia útil do mè.s seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer uo pra/o de viiiic dias daquela data. após o t|uc deverá ser
providenciaclo o registro do insírunienlo pelo setor competente.

CiÁUSULA DÉCIMA SEXTA-1)0 REEQdILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

!6. i . t,J-í coiilraPínic.s icin direílo ao cíjifilíhrio ccononiieo-imatícciro do contrato.
proecdeutkt-sc á revisão rio mcsrno, a í[uaiqucr leurpo, em ni/ao de tato iiii|irevisível ou
prcvisivci. porém com conseqüências ineaiciiiáveis. que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. ,A contratada deverá tórmuiar a Administração rcípicrimcnto para revisão do contrato,
contprov ando a ocorrência do aludido lato. acompanhado dc planilha dc custos ccimparativa
entre a data via lornuilaçàí) ila propo.sta e do niontento do pedido dc revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor paciuadtx

16.3. ,-\ planilha dc cio.ios reierida as.» .suiritem anterior deverá vir aeoirqtanliada tie
documenivts cuniftrobalorios. tais ccinitx itríias fiscais vle truUcrias-primas. dc transporte dc
mercadorias, lista dc preços de íubrieanics. alusivas á época da elaboraçao da proposta e do
momeiitt! tio pediito lie rev i,sáo üo contrato.

!6.4. Sempre que 1'oresn atendidas as Ci,>ndiçôe.s do lON f ILXlO. cunsi(iera-sc mantido seu
equilíbrio eeonômico-llnanceiro,

16.3. análise da recompusiçãu do equüilrriu ecoitonuco-financeiro pressupõe a veriiicação
das cimdiçóes oconómícas globais d<^ CON 1 R.A íí). niícs rcslringe-sc à neuíraii/ação dos
elêiír.s tinanceiros dos eventos cau.siKlorc:, tie üescquiiihno coniratua!. eoitformc disciplinado

nesta Chiusula,

16.6. Cinn lànuiameiuo no disposto pelo art. b5. !í. "d" da i.oí 8.666.0)j. valor do contrato
poiterá ser alleraiio para rcstabeíccer a relação que as partes [nieiuantm inicialmente entre ivs
encargos d(i contratado e a retribuição da adinini'^irae;lo para a justa rcmtmeraçào da obra.
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equiiíbriíi economieo-lirianceiro
inicial do contraio, na iiipótese de sobrevircin latos imprevisíveis, ou previsíveis porém tie
conseqüências incaictilávci.s. retarvíadores ou impeditivos da execução do ajusíado. ou. ainda,
em caso de força maior, caso lóriuito ou lato do príncipe, contigunmdo álea econômica
extraoríiinária c eviraconiraímil.

16.7. Os pedidits dc rccquilibrio econônhco-llnanccíro tievcm ser instruídos com
docuiTtcntos que comprovem a ocorrência de aigiinins das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos cie rccquilibrio economicoTimmceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, c.xpcditio pelo

nHI.FKni lí.V Vil NU il*ví 5)i í01 !\VS-%!V i t \í'.h (iíi.l IXsS2 (ÜHM-C?
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sfSar citiítpclcníc. jior íhcío du ijua! c ccilificadi; sc o ia
preços pactuados iio coiiiraio:

iis,; ffll?

ocorrido repercutiu nos

16.9. Na arúili.sc <Jo;s pedidos de rccquilíbrio cconómico-üiiancciro não ilcvc ser avaliada a
niarúciit dc lucro ila empresa, mas smi se o !alu siípcrvcnicntc é capaz de trazer impactos
InKinceiros que iin iabdizem e ou inqicçarn a c\eeuça(í ds'' eoiuisiio pelo preço ílrmado
intcialmeníc.

Cl.ÁüSlJLA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSÍNATTRAS

Paráticafo Único, As i^aríes rcconlicccm que a copia digitalizada c assinada pelas Partes c
icsicmunlKLs do Contrato, í|uak|tier tino de de-cumcnto relacionando ao objeto do presente
instrumento produ/ o.s mesmos eleitos legais da ria física original, nos ternios da l.ei n"'
1.1.874.C0I9 c do fkcrcio sr H).278/2029, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Parles conrencsonai ainda que Contrato poderá ser assinado, inciusire
pelas tesicmiiiihas. de íorma maniiscoía ou jXií" meio eletromco, ainda que não por
ccílilicado emiliilo pela ICP-Brasil. nos termos ao ari. 10. § 2'2 da Medica Pror isória n"
2,209-2 2901 A assifuuíira eletrônica scra feita, de eomnm acordo entre as partes, por mcis>
do .A.ssitiiidor SI/RPlíO ou pelo .Ailobe .-Acrobal oti pela PItitaínrtna (.luv.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

l*ica eleito o for(> da .Íasíiça Estadual da Comarca de COi .IKAS.'MA, com renimcia expressa
dc qualquer ouüo. ])or mais pri\ iiegiado ipie seja. para Jínnnr quaisquer tltis idas oriundas do
presente insirumenio.

E assim, por estarem de acordo, ajusítulas e cíMiirntadus. após lido e achado conloníie, as
partes a seguir ilnnam o presente Coiitiiitu. em O.t (trèsí vias de igual teor e torma. para um
só eíeiio, perante 92 (duasi testemunhas que também os subscreccm.

Cohit:);.- (Ai A j. 14 dc março dc 202.v

4'c,
.lariiiúiiíKAÃana'(Ic Oliveira Freitas

Rli N 9"s07:i2{M.:i2-4.

Scerclario{al Municiriid dc Assislcncm

Social

s. i íN ! K.\ ! \N ; !.

TESTEMIJNÍIAS;

Noii

c-iT:i::3Ér{|ií|32,3^¥Í

h
A.VV TRANSPORTE & LOCAÇAO-

EIREIJ C.MM:. 26.245,325/0001-28 Sr.

Anílcf.sen Paiva Torres. Rg: (II364ÍI8020003

SSP - ,MA-CPF;. 018.679.483-54.

Rcprcvcnsaiüc I .cgal da Emprc.sa
CON i R.Áí ADA

Nome: c ccm ípc c

i í \1{ \!< 1!'\I, m. ( Ot.lX\s-'a \ i < VÍM; ttti.s «HHfi-

!'á!.'llU! > dc R



Esídííc do BUiranhão

MUNICÍPIO DE COLÍMAS

F.XTRAIO i)Oí-<)XTR.VfO X" 132/2023.

PiíEFIvriTRA AIFXIÍIPA!. DF COIJXAS.AIA - M/CRETARIA MIMCl PAL ASSISTÊNCIA
SOCIAI./SKMAS.

ORJi H): conínitãçrio (Ic empres:! para prestação de serviços tic locação de veículos, conforme
espccillcações quaniilka<.k>s na Planilha üc Scrxiços. Anexo 1. c Icrniu de Reíerencia Anexo lí.
\'it!or RS: 90.000,00 (noventa mil reais),, CONI Ra FADA: .\.W TRANSPORTE & LOCACÃO
- EIREIJ - CNP.Í:. 2í>.245,.^25/000I-28.™ AAIPARO l.l/C.AL: Lei Federai 8.666/93 e .suas

PosferiorcH allcrafors c PntfsoNisí di' P'reços. \ |CÍ|''.N( f A: até 12 (doze) meses.

(  iá i ía-- ■ í\1 A. A! dc íUííÍkmíc .Si23

('( «\ } H \ ! aN í P

, an !"^daiciNr h an mídcTicio da Siha

\;-,>.csM>r de Ketaccev in-,híiK:i>aKir-e idanciamcnli>.
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PRl-FFUlJRA MUMCIPAI Dt CHDRAl

tXTRATO 0£ HfAUSÀO

ünír«tçrf>5 ?3a AiFr?i<i'-A-'v5ít>c: C Ci.rf;Drjda

?-Aím!íp';5> Educacác tí-;^ <íc UM'..C, »:- <% Ar-vpii 0;:.;-t,|f£i

Objeío dü Con'.f<5LH'^d <1^^' ^^'•t^'.l...H:A'> de Seíy;e cF»
EríggnhsTfM na?i Ccr^ulu-i-lO de Íc^í^rv^ôo dr Lf-'-S Cf?r-hi? Lw;- í,' ?íí> V5.ír.i-;.ití:o de Cedr ::'-
• Mx". fsif?! Tef!e'-c'& dis 1'c:m<ifj;í iU' n-" onO/ÍOM. Íu?1d<5ií^5^^.ílí A?Çs^o ?$. i.nf^sc

íi íL:í iei Fed<»r^i f'R> {d>ed<<oe d-tu. '>tríiexàr!a Vi^í^íJCifa^ de !;í:LsC4í5d,

Pfttrí-iíURA FvIUNiCmAl Dt CDLIMAS

EmATOS DO CONTRATOS

CONTRATO 5 27/202-1

StCHÍJARíA MUNíCOVM ASSíSIÍNCÍA MK'. ..'4,/f,{ MAS DlOtlO: conict^cd^ {!<; finpíee.»
5>3fj de serv^ico?- <ie !uc.!t,<íct «V veíudos. cun^eríni* {r^peciLc.-íilu-s qt?<iíi5iíit;«d«'.

na Planilha Ui: Sf'-A,^!;os. Anexo l. c Iten^y de r<(;/<;=K-ri!';n 7u:e<0 It. v..í':oí H$ UMIOOA'''^
ícento e tnnía p dor, í»arO.. CnrOPAíAtíA r-RiMt lOCACÜi^ l S&RViCOS ÍTOA • CHPi
2a,y2S.o74/coai-2èí

.-AV^^A^O iFOAi- U; Fedeie» n' Áúht^rií #? m»'. Poíteror^.^ ií-Tí-.'.vçd<es e Propxj^u do
Píe<0<.. •«KíÍNClA, .-sté lí Llíi;e| t

CV 2023

PHB-LIfÜRA

■J e eoipíe^í p^y-j
í;;„o?id'?c;>dn=> r>^
s sotí/vV :o-\cnt>
:0S ITDA •• CNTS

CONTRATO N'2 I25/2GM
SíCh-tTAP.iA MU.NiCiFAl ALjMiNbÍHArAO^siMAO iH
n?rsía<ão âí' sffviçíH íí--^ d<^ uvcud^ eonfe hn
PL^'^dh.> c!. Se^^çC'.v. Anv>.f> e Te^r^io di' Seíeü.-f ií^ ^
« óda od o odíKCoiOi -realij, CONTRATAQA- í>R/M£ U \
:B.72ú074/D0íJI-:9
,.. AMRARO lEGAC Ií?í fürden^í n' e %s4a>. <>fl:e?Aíc^A í R«ci>ííSta dí.
Pft^Oi, VíGDíCíA ôTA 1? (rJo?f>)

CONTRATO USVÍOÍS
SrCRFTARlA MUNI-OPA; SAUDf/V-MUS
DaJllOr conwat.ae.Vç? de emprego pít<sdí',«o de iOfvIçíSí iou^voo o»- yekely.,
conforme cspct-{ica>,C<cs qu^rAdiUsiiu^ na riooilibs âc- Soj-í-sos. Af/i-jo i. í: Tcrjno do
Pefffencio Anexo li, vV.lDr Ríe ÃS.8^dO,00 üonem.í e -~:td n>H e ottccenvpi. rtioii),
CONTRATADA: PRIME lOCACDrS t ^l.RVIsOS rrf>A - COIN; >a.7.?6.a;4/íK>ni-2<)

AMPARO LEGAI let federí^i n' a.í;>íd>/',)-.í ^ s.u.v, Fc.tenísíen aí5e-:at.5-e'i e Propa^l;) «e
Pieços. VIGÊNCIA: atA 12 ida?e; mevt".

CONTRATO N'-' Í':IC/202)
SCCRfTARiA MOAPCIPAI. ADMíNiSTnACAQMMAU ÜtweTO coíitrataçAc d« emprega i>a^í
prtnraçâo de j.erviçoi> de locaç3o de vflrulov. (.oíd-.jíi-üe eípecíficaçcei, qum-iiiMr.süo na
PUsníina dc Servj^-o»,, An»r*f) L e lermo d': Hí'N-ferií;:,j Anexo d, V.doe RS 7^6'W0,00
fdureruoii e ve-Sí-enU e rrtd o qi.i.jG«Kef!tos r-fí;',} , CONTRATADA: A \V TRiAMSPOf;T£ &
lOCAÇAO • CIRat • CNP;:. 2S.245 .Vi/OÔOÍ-ÍS,- AhmHO lEGAU idl Federal n"
e suií Post<>.-<G'Cí <; P«opo<Va de Pív\OV VíGf.NClA :,?« 12 f«í-ig) rr.eties

CONTRATO 13Í/202T
SECRETARIA MUNítiPAÍ. SAÚDt/Sf.MUS
CDJETO:. tonTraUçâo d" emp:í»ja «ara çrtnuçjo de rfe íCAacào de
conf^rrr^ esjJírdsraíÍM?': ?5íA1<^-íd-e-5doi> r.:i p.^miiha Íí^ Se-rv^íst. Ane>0 '. e Te?-;'-,-,
Reffcíenoa Anero d, 2íí4 ^íX/fX) itiyleníirji n' ',ffSíAnn?,Y e m.l e
quairpterdcs <ea-n;-. CCNTRATADA. A Ví TPANSTOTíTt a lOCAÇAO - tiRElI • CNAj.
2&,245,32r;/aO<ll-28. AM^aPO LEOAl U-- 0..-dv?ai e' e Po.vU.'r.,->n.><.
5'ííCí«çâc-'N C Prcpo-vl..! dC PíCv^j-. víiífNCA: y-,i,' 12 («ieáei mcie-,,,

CONTRATO Ne 132/2023
.SCCnfTARIA MUNiCíRAl, ASSiSTfr-íClA SOCiAi/SLMAS gâJETO; íOqiMUao tíe' cn^^ires^Y
pars pre5íaí3o de iervcD^ de !oí.)í,5o de veOvilos, loMoroit- e>r^tiT:Cj£ôs.ii quir-.tiníaáot,
f.s Pbniih^ ét Serviço-... Anexo L g lermn de Relereieda A:?&xo ii. Vèior SS: RD.DOOjOC
•{noventa mrí CONTRATADA- A.W IRANéPORTf t LCCAÇAO Y íiRfLi - CNP.»
2^.24S».32Í>/00<n.28.«- AMRAlin llGAL tel ínríffAl n" e ?.üas Posenriorns
altef,;ç6es v. Prnpnsta rin Prrço-Y, VígRncíA: .'>tr 12

CONTRATO N2 133/2023
SECRCTARIÂ MUNICIPAL COUGVÇÃO/SIMCD
OSIE^O: í.-C'ni.f«ídí;3c dc cmp/eAi para pre-da^oü dc -ier^-vos de locaçsc de •/-ciculo^
çorJcrnto esptaííCdÇík-s edanhíicqdos no rUoiln.^ <le Sí/rvSos, Anexo L e 'ícrrno dv
Refereneui Anexo i(. Valor R$- 422 -íno/x:- leu.nfc-.ceritou <í:ut>è e c?ce3 mii n qoa0.xeí5t«,n
«?3tsL. CONTRATADA: A.V/ TRÂNibPCiRU í. íOCACÀO - 5?RÇ; ; . CNPi: 2t> 2dS S/VvUOi-?«.-
- A?»1P.AH0 LLOAt tel Eedgr^i si' a.-fcFó.Axf e OiMttírieís.-;: 3Ít?:-f-9Çè«>í e Pr-.içovl^ d».;
Píü^oi., ViGÍNClA- .iU> 12 T-^",<'s.

CONTRATO N« 115/2023
Sí.CrttfAHIA AlUMGPAi lOOCAÇÀf) >{."10
0&;£70 tüntrijtaL^ü «jf cipry.a ivi' { ' s í,Vj i'<' süfv-í,i^"'- de 4\'iÇ -M>r:« ueíÍ£»,i,?yi.a p:?í j
lü/tmçàD de prefôàscrei. erti ?xiv ^ a" r i' au» -ejn^y vns T-As-xtorn;; po evpv:dL:cj HiA o
educAcâc. ccníDnr?» ejpe-cds-ucYV^ . ..ar *« j 'üv tH^níúnA dc- Serv^çoí. Ar-exo i. e Termo
de fieferesiça Anexo K Vale' E6: . -^K ' íTreíeiHin « aián?t> re:d re->d). CONTItATAOA.
SFíc • SOCSrOAOf EDUCACIONAL Df TfPf^^NA ^ CNFí r7.~?3,:>34/UfK>l - L3.- AM^Aíi^o
LLGAL; Ifi fsde^ai n' )f66C>:''í3 e '.-.jísv Posier-orf". e F?op«>vM dr* ari>ço-..
VíGtNCiA. pré n (íjo;-r) rre-.z^.

pmmxm^ muníopai de dom pedro

AVISO D£ I.ÍCÍTAÇÃO
PREGÃO ELO0ÔMCO N« lS/?.023- D>l/OP
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Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ESTAnO MARANHÃO
RREFEITURA Mt 'NICIPAL HE COLINAS

CNPI 06,11 ;,682/0001-2=i

oi

Prefeitura Fls. N°

^deColinas
Meíhc^f peio povo Proc.

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

AuLorizo a presente solicitação, encayninhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
132/2023/SEMAS CUJO objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de
veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA
em consonância com o inciso 11 do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [MA], 20 de fevereiro de 2024.

SR^ JARDM<n?írn0[^ DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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deColinas
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ESTADO no MARANHÃO
TREFEm IRA Ml INICIPAL DE COLINAS

CNP) 06.111682/0001-2õ

ê

Prefeitura Fls. N°

^deColirias
K'^.'k}\hor i>o\o povo Proc. °

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

26 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI AL

08.123.0052.2135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3;3.90.39.14 LOCAÇÃO DE BENS MOV. OUTR\S E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 26 de fe\::çreiro de 2024

BRUNO SOARES-DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9



Prefeitura

deCoünas
Melhor pelo povo

ESl AlhO lhO MARANHÃO
PREFElTinU MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.in.682/0Ü01 2S

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n" lOl/OO)

CONTRATO: 132/'2023/SEMAS.

CONTRATADO: AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N"
26.245.325/0001-28

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
132/2023/SEMAS, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA.

DECLARAÇAO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Eiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

26 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.123.0052.2135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3;3.90.39.14 LOCAÇAO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 26 de fevereiro de 2024.

JARDANIA

SECRETARIA M

OLIVEIRA FREITAS.

L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Prefeitura

deCoünas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MI 'NICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.]r,.682''0001-2õ

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 132/2023/SEMAS

CONTRATADO: AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI
26.245.325/0001-28.

CNPJ N"

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
132/2023/SKMAS, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA atendendo as demandas da
Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato
em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de dotação orçamentária para alocação
das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município,
conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado
dos sennços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (MA), 28 de fevereiro de 2024.

JARDANIA V

SECRETARIA MUNICI

OLIVEIRA FREITAS.

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ESTAlhO no MARANHÃO
PREFEITl 'RA MUNICIPAL IDE COLINAS

CNP] O6.U?.682/0üOl-2õ

MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/2023/SEMAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" ****/2023 -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
"k "k "k it "k-k "k-k "k "k "k "k "k "k "k "k "k "k "k "k-k it ■k "k-k "k ^ CNPtJ
'k'k'k-k'k'k-ki<'kit'k-k'k'k'k'k'k'k'k'k^'k^'k'k PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, DA CIDADE DE
COLINAS-MA ATENDENDO A PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, Órgão de ASSISTÊNCIA Social Pública em Geral,
inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNP.I 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias
Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representado pela SR^. JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS, brasileira,
casada portadora do Cl N" ********************
***********************^ residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a

empresa ********************* _ CNPJ N" ******************** com sede à
****************** _ Qentro cidade de **************_ ]y[y\ Colinas - Ma

representada pelo Sr". **********************, brasileiro, casado, CPF N°
******************^ PQ SSP/MA devidamente autorizado a

firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através
do Processo Administrativo n° 36/2023/SEMAS, Parecer Jurídico N°
****/2023/ASSEJUR, e Parecer N" ****/2023/CPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §" 2" do
Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2023/SEMAS, quanto à

prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^ para
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos e
maquinas pesadas, para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
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SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA atendendo a Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O valor total do Contrato n° *****/2023/SEMAS, passou a ser de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O e.xtrato do presente aditivo do CONTRATO N." ********/2023/SEMAS será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais pri\'ilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para \alidade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 202*.

SR' JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
CONITIATANTE

CONTRATADA;

i; ic "k "k ií rk "k "k "k "k "k ̂  ie "k "k "k ick ̂  "k "k rk rk if

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.

R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 80/2024/SEMAS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARECER N" 62/2024/CPL

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n° 132/2023/SEMAS, uma vez que ainda existe saldo e que tem por objeto
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos e
máquinas pesadas, para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA, firmado com a empresa AW
TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI- CNPJ N" 26.245.325/0001-28, advindo do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC, que terá seu prazo expirado em
14/03/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 14/03/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Cláusula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao § 1° e § 2-
do Art. 57 da Lei n" 8.666/93:

Art. 37. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
§ l" - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

^ 2" toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, através
de que consta no Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento
contratual por mais 12 (doze) meses.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do pagamento,
confirmando assim a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar aditamento
contratual.
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Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em
razoabilidade do preço do contrato vigente.

#

Lei n°

haverá

vista a

Vale ressaltar, que a Secretária de ASSISTÊNCIA SOCIAL considera a
prorrogação do aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja
vista a necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles
necessários à Assistência Social Publica e por estarem sendo executados com eficiência e
dentro dos padrões de qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais lí2 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL para conhecimento e consideração.

Coljn^^MA), (ÃLciemarço de 2024.

TE D

JERONIMO C O ROSA NETO

BRO

CARLOSTOS SANTOS

MEMBRO

De acordo.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Prefeitura

^%ir>Collnas
Fls.

N°

ESTADO DO MARANHÃO Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE N°

COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 132/2023/SEMAS; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Coíinas-MA, em consonância com o inciso 11 do Art. 57 da Lei
Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo
relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo
de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;

3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 132/2023/SEMAS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 132/2023/SEMAS;
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PROCESSO n.e 80/2024/SEMAS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 132/2023/SEMAS da Empresa AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO

EIRELI- CNPJ N^ 26.245.325/0001-28.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1°, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
ns 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER N^ 64/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 [doze) meses o CONTRATO N- 132/2023/SEMAS,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SEMAS e a empresa AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N^
26.245.325/0001-28, cujo Contrato tem por objeto a prestação de serviços de
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos,
para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade
de Colinas-MA, e terá seu prazo expirado em 14/03/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da ASSISTÊNCIA Social Pública e particulares, em
que haja um acordo de vontades para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual
for a denominação utilizada".
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Marçal justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de ASSISTÊNCIA Social ao setor de licitação no que tange a
necessidade de prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 132/2023/SEMAS, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, incisos I e II, § 1° e § 2- da Lei n- 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
ASSISTÊNCIA Social e desde que isso tenha sido previsto no
ato convocatório;

' Ari. .11 (Ia lei n" l>666/'ti: (Is roíiiralos atliiiiiiislralho^ *li> que Irala csla l.ci r<>»iilain-s(> p*>las suas (-láiisulas o pulos prucuilos du
direito púliliro. a|)llran(l(i-s('-lh('s, siiiilcllvaincnic, (is |iriii(i|ii(is da Iciiria "Trai diis coiilralos c as (IísiiosíímIcs de diridio privadii.

§ I" (Is coiiiraios deaem eslahelecer com clareza e precisão as condições para sua evecução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, oliri^autes e responsabilidades das partes, ciii rdiilniniidadc rum os Icrmiis da llrilai:ào p da |»ro|i(isla a (pip se vincidain.



w di

Prefeitura

deColinas
ívieihor pelo povo

ESTADO iPO MARANHÃO
PREFEITl tRA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj 06.ill.682/0001-2S

§ 1- - OS prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Cabe ainda informar, que a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do
pagamento, confirmando assim a sua habilitação jurídica e regularidade fiscal para
celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 [doze]

meses, a partir do final do CONTRATO N° 132/2023/SEMAS com a empresa AW

TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N^ 26.245.325/0001-28, com a
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manutenção do valor da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a

supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que

preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA},07 de março de 2024.

É o parecer, s.

TAMIRES SILVA

OAB/PI 13.62

c,o<' O

De acordo.

.IARDANf?fVlAI& DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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GABINETE" DA PREFEITA

Portaria a" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, P
Equipe í-k

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro «a Lei tf 14.133/2021 e Decreto Municipal n~ 959/2023,

RESOLVE:

Art. r. Designar o Servidor Jerduímo Cardoso Rosa Neío para afiiar como Pregoeiro
e A"ente tie Coutrataçãs da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do ari, 3"' do Decreto
Muiricipai tf 059/2023 e l.ei tf !4,133/2021.

Arf. 2". Designar os Servidores Gcandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Deidmar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar/em) o(s) Pregoeiro(s) e
Ageníe(s) de Coníralação da Frefeirura K-lunicipal de Colinas,

Art. 3". () Pregociro, o Agente de Contralaçãt). e a Eíjuipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Procuradoria Geral do Município e da
Contreladoria Gera! do Aiunicípio.

Ari. 4'"'. 0$ agentes designados nesla Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares regidas pela Lei n° 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoto, está
feg"ulamentada no Decreto Muiticèiml a" OS9/2023,

Art. 6". Penuanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos iicitatórios regidos pela Lei Federal tf 8.666/1993 e Lei Federal if 10.520/2002
enquanto estes nào forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. 7'*. Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GAB.

Art 8". Esta Porrana entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Pubfique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOÍS MIL E VINTE
QUATRO-

Af.siriüdí' '"k- UxnKi dklltAl oor VAlMiRA

VALMÍBA MIRANDA DA SILVA iif r i SL

BARROSO::>6S?0';V9:?'.?2 H ^ -
I  i-l-iK"

Vslmira Miranda da Fih j Barroso

Prefeita Mumapa!

PREFEITURA MUNIC.TPAL SE COtlNAS-MA 1 CNPJ: Oft.i i3.r,82/(M)(>!-25

HNDERKCO; Í^RACA OI AS CARUraiíO. M' 402 •- G!-Nl"RO -■ VOÍ JNAS/M A. CFÍ' M- AS.SAMSW
Pagiílii ! ífe i
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Apoio e auxiliarle.oi) 0(5) Pregoeiro(s) e Ags
Prefeitura Municipal de Colinas.

da

Ãrt. 32. O Fregoeiro, o Agente de Contratação, is^í^quipe de Apoio
contaíão, no desempenho de suas funções essancisis, corn o auxílio da
Procuradoria Geral do fvsuíiícípio e da Controiadorla Gerai do
Município,

Arfc. 42, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de ücitação, contratação direta e procedimentos
auxüiares regidas peia Lei n® 14,133,'2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n» 053/2023.

Art. 6». Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos peia Lei Federa!
rt« S.666/1993 e Lei Federal n» 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de iicitaçáo tenham sido publicados
até 29 de dezernbr.o de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Ari. 7S. Revoga-se a Portaria «9 220/2023 - GAB,

Art. §9. Fsts Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Pubilque-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLI.NAS, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE lANÊlRO DO ANO DE DO!S
Mli. E VINTE QUATRO

Vaímira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador b549d-l369ad?Se99ef2514ff2ebfe465

Publicado por. DANllA COELHO RABELO
Código idsntificador: 8f33el 793fdfl2585«1906a9S72Sbl9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS _

PORTARIA m 006/2924 ~ GAB/PP-IC

Portaria «a 006/2024 - GA8/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de sua;; atribuições
legais, com fulcro na Lei n® 14.133/2021 e Decr-ato Municípai ns
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1-. Designar o Servidor jerôtiiroo Cardoso Rosa Neto paro atuar
romo Pregoeiro e Agente de Contrateçào da Prefeitura Municipal de
Colina.s, nos t"Er(rio.s do art. 39 do Decvero Municipal n® 059,'202.3 e Lei
n9 14,133/2021.

Âft, 29, Designar o.s Servidores Geandre Reis Carneiro, Car|o.s dos
Santos e Oekimar Santos da Silva ,oara compc/re.ni s Equipe de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 019/2023 -
CPL/DP

PREFEÍTUR.A MüNIClP.AL DE 0014 PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/202.3 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dorn Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico rr 019,'2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender .as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo criténo de julgamento foi o
cie menor preço por item. tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA ÍCNPJ; 42.954.725,/0001-69) com valor
global ilTENS 1, 2, 3. 4, 5, 6. 7, 8, 10, 11, 12, 15, 17, 22, 23, 26. 27. 28,
29, 30, 31. 32, 33, 34, 35, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48. 49, 50,
51. 52, 53, 54, 55. 56, 57, 58, 59, 60, 61. 62, 53, 64. 65, 56, 67. 68, 69,
70. 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 95. 101. 102, 104,
107, ÍIO, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138.
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200. 203, 21.3,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238. 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de RS 285.905,86 (duzentos s oitenta e cinco mil, novecentos e dnco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9. 18, 19. 21, 24. 94, 145.
164. 155. 158, 170, 173, 176. 188. 190, 194. Í97. 198, 239 E 251) de
RS 33.157.50 (trinta e três mil, tento e cinqüenta e sete reais e

wvviv.fatnem.orÜuj 36il03
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Estado do Marari'

PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93.

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1" A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação;

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2° - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N» 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA OA SILVA
_  BARROSO:26S70S99372

BARROSO:265705993 oados: 2023.01.021356:06
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1 - JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N° 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N» 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e, se for o caso. manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III — apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

SILVA 8ARI?OSO:?6570S9937J

BARROSO:26570599372 i3;S6:3i
-03'00-
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5" - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI — relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA

SILVA eASR0502617C519J?2

BARROSO:26570599372
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiiiares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação;

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I — participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Asítnado de dignai por
C||^» VAI MIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO 2657059937J
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Art. 9° - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1° - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II -exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V-tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propo.stas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

YX/ ^ - VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por
.A, V dUlUdyaO. DASILVA valmiramiranoaoasilva

„ . BARROSO;26570599.3/2
BARROSO:2657059 Dâdos:2023.01,02 I3:57:2fl
Q^77 -03'00'
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA A«ir»ado de forma digitai por v/ALMIRAvrvuiviinm rvn •. L/n jii.wn DA SILVA BARROSO;26570S99372
BARROSO:26570599372 Dados: 2023.01.02 13;57:54 -OS^OO'
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PORTARIA N= O V2023/GAB
COLINAS (MA). 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO;

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do MaranLão,
no uso de sua atriLuições coiiíeridas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 , 67 e 75 da Lei 11^
8.666/95 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO: ''

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n 8.Ô66, de 21 de junlio de 19Q5, o qual
estabelece o dever poder de a Administração PuLlica íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. ÔY e parágraíos da Lei Eederal n° 8.666, de 21 de junlio de 1995, que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração PúLIica, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 75 e incisos I, alíneas a e b , inciso II alíneas a e b e parágrafos 1°,
2°, 5°e 4° da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junbo de 1995, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e deíinitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eíicientes, extraído do postulado normativo da eíiciência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade íormal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. 1~. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanbamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N= 604.984.075-50
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N" 055.464.655-08

ART. 2" - Os servidores designados para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
íiscalização, no que se reíere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/95.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade íiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNIX5 - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA 1 MIRA MIRANDA DA SILVA
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íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. y- A sistemática de acompankamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. ÔÔ, 67 e 68 da Lei 8.666/03.

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que. verificando cjuaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome ás providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e irjentif icação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5^^ - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA d.fc„™ di,iul po,
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
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ART.r-Os casos omissos e as dúvidas cjue venliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íiiis de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em \'tgor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmiramiranda da SILVA

BARROSO:26570599372

Dados: 2023.01.02 14:00:55 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO:26570599372

PREFE.1TA MUNICIPAL DE COLINAS
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Colinasde

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL £?£COLINAS

CNPJ 06 113.682/0001-25

PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREEEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2-, incisos I a III, da Lei n- 4.320/64,

RESOLVE

Art. 1° ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liciuidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e In exigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPE N= 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO;26570599372

BARROSO:265705993 Dados; 2023.01.02 14:08:55
72 -0300'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS

CNPJ 06 113.682/0001-25

Art. 2° ' Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art, 3''. - Os traha.lhos dcscnvohidos pe.la Comissão, em qua.lc|uer circunstância,

considerando o seu caráter de intcrc.sse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou dc qualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DEJANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital porVALMiRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA mirandada silva

BARROSO:26570599372 BARROSO:26570599372

Dados: 2023.01.02 14:09:27 -03'00'

VALMIR A MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAE,
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

"AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA''

ANDERSEN PAIVA TORRES, brasileiro, solteiro, empr^K^io,
CPF 018.679.483-54 e RG 0136408020003 SSP/MA, reside^e e
domiciliado na Rua Rio Branco, 458, centro, Colinas-MA, CEP:
65690-000, titular da empresa AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE

n°. 21600076358 e no CNPJ sob n°. 26.245.325/0001-28, com sede
na Rua Curimatã, 06, Curimatã, Colinas-MA, CEP: 65690-000,
resolve alterar e consolidar o contrato social,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa altera suas atividades para:

4924-8/00 - Transporte Escolar 3600-6/02 - Distribuição de Agua
por Caminhões 4923-0/02 - Serviço de Transporte de Passageiros -
Locação de Automóveis com Motorista 4929-9/01 - Transporte
Rodoviário Coletivo de Passageiros, Sob Regime de Fretamento,
Municipal 4930-2/01 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal 7711-0/00 - Locação de
Automóveis sem Condutor 7719-5/99 - Locação de Outros Meios de
Transporte não Especificados Anteriormente, sem Condutor 7721-

7/00 - Aluguel de Equipamentos Recreativos e Esportivos 7732-
2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem
Operador, Exceto Andaimes 5231-1/02 - Atividades do Operador
Portuário 7731-4/00 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos
Agricolas sem Operador

CLÁUSULA SEGUNDA. À vista das modificações ora
ajustadas consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
"AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA"

CLAÜSÜLA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação AW TRANSPORTE
& LOCAÇÃO LTDA, e tem sua sede nesta cidade de Colinas, Estado
do Maranhão, na Rua Curimatã, 06, Curimatã, Cep 65690-000
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CLAUSULA SEGUNDA

Tem como objeto social:

4924-8/00 - Transporte Escolar 3600-6/02 - Distribuição de Agua
por Caminhões 4923-0/02 - Serviço de Transporte de Passageiros -
Locação de Automóveis com Motorista 4929-9/01 - Transporte
Rodoviário Coletivo de Passageiros, Sob Regime de Fretamento,
Municipal 4930-2/01 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal 7711-0/00 - Locação de
Automóveis sem Condutor 7719-5/99 - Locação de Outros Meios de
Transporte não Especificados Anteriormente, sem Condutor 7721-

7/00 - Aluguel de Equipamentos Recreativos e Esportivos 7732-
2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem
Operador, Exceto Andaimes 5231-1/02 - Atividades do Operador
Portuário 7731-4/00 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos
Agricolas sem Operador

CLAUSULA TERCEIRA

A  sociedade iniciou suas atividades em

27/09/2016, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA

O capital social é de R$- 1.500.000,00 (hum
milhão e quinhentos mil reais), divididas em 1.500.000 (hum
milhão e quinhentas mil) quotas de capital no valor de R$-1,00
(um real) cada uma, assim subscritas e integralizadas em moeda
corrente do pais, a saber:

ANDERSEN PAIVA TORRES, 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil)
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais)

CLAUSULA QUINTA

A administração da sociedade caberá ao sócio
ANDERSEN PAIVA TORRES, com os poderes e atribuições de

representá-la ativa e passivamente em juizo ou fora dele,
perante todas as repartições publicas e autarquias federais,

estaduais e municipais, inclusive movimentação das contas
bancárias, praticando enfim todas as operações e transações de
interesse da sociedade autorizando o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.



CLAUSULA SEXTA

O Administrador declara)í^SoÍ3ííí^^as penas da
Lei, que não está impedido de exercer a-^'^'a^ini st ração da
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.-

CLAUSULA SÉTIMA

Fica eleito o foro da comarca de Colinas,
Estado do Maranhão para dirimir as dúvidas oriundas na

interpretação do presente instrumento.

E, por assim haver justo e contratado firma
o presente contrato em viu única de igual teor.

Colinas/MA, 10 de março de 2023,

ANDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA consta assinado digitalmente por;
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identificação DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01867948354 ANDERSEN PAIVA TORRES

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2023 15:16 SOB N° 20230236138.

PROTOCOLO: 230236138 DE 10/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303302679. CNPJ DA SEDE: 26245325000128.
NIRE: 21600076358. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/02/2023.

JUCEMA AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus reepectivoa códigos de verificação.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 374534/23 Data da 20/12/2023 09:13:40

inscrição Estadual: 126026874 CPF/CNPJ:26245325000128

Razão Social: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

Endereço: RUA CURIMATA, 6 CEP: 65690000 - CURIMATA

"^elefone: Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
' Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/03/2024 09:19:18
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Oerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA
CNPJ: 26.245.325/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:41 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/06/2024.

Código de controle da certidão: 0633.7DAA.E41F.ECC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.245.325/0001-28

Certidão 14002752/2024

Expedição: 01/03/2024, às 09:20:26

Validade: 28/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.245.325/0001-28, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 084611/23 Datada 17/11/2023 08:09:34

Inscrição Estadual: 126026874 CPF/CNPJ: 26245325000128

Razão Social: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

Endereço: RUA CURIMATA, 6 CEP; 65690000 - CÜRIMATA

^elefone: nuli Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

W  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 01/03/2024 09:21:42



01/03/2024, 09:21 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
■ oNr:M

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.245.325/0001-28
Razão

Social:

Endereço: R curimata 06 / curimata / colinas / ma / sseso-ooo

AW TRANSPORTE E LOCACAO EIREÜ

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022005403677355065

Informação obtida em 01/03/2024 09:21:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



01/03/2024, 09:09 about:blank

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.726.074/0001-29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTUR

26/09/2017

NOME EMPRESARIAL

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LIDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
PRIME LOCACAO E SERVIÇOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.20-1 -02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

77.39-0-01

77.39-0-03

77.39-0-99

operador
82.30-0-01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CODIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SEBASTIÃO FERNANDES UMA
NUMERO

1707

COMPLEMENTO

CEP

' 65.690-000
BAIRRO/DISTRITO

ALTO SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRIMELOCACAOESERVICOSS@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8515-0239

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA srrUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/03/2024 às 09:09:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1



Data da consulta; Cr'G3,'2C24 09:10:00

idenírficaçao do Contribuinte - C?^IPJ Matriz

CNPJ; 28.72S.074'0001-29

Nome Empresaria! PRME LOCACAO E SERVfCOS LIDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacíonal; Optante paio Simples Naciona! desde 2ê.íO9i2017

Situação no SIMEl: NÀO enquadrado no SIMEI

Penodcs Anteoores

Cp-ções pelo Simples Nacícnaí em Fericdos Aniencres Não Existem

Enquadramentos nc SiMEi er, Perodcs Anteriores■

Data iniciai Data Finai Detalhamento

2S.''09/2017 30 '04.'2018 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Eventos Futuros (Simples Naaonai)

10 Existem
w

Eventos Futuros (StMEl)

Nâo Existem

Piformaçôes de Períodos como ME! Transportador Autônomo de Cargas

Nâo Existem



01/03/202Í, 09:09
Consulta SINTEGRA / ICMS:::

í -i/CAíAíci G#C#L iCàiG

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTlRCAÇÃe

CGC: 28.726.074/0001-29 Inscrição Estadual: 12.629335-0
Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

í HíJSKsjrQ

Logradouro: AVE SEBASTIÃO FERNANDES UMA
Número: 1707 Compiemento:
Bairro: ALTO SANTO ANTONIO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65590000 DOD: Telefone: 91394590

'UZU:^

CNAE 7732201 - ̂ UGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
Pr.nc.pal: CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

5620104 MMiaUAr™ ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719599 SEM^CONDUTO^'^®^ TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

7739001 ^ equipamentos para EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO,

7739003 tcctO ANDaTmK ^ ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

7739099 Sp^AoSr^rí^ESEN^fE^^^M^^oTR^^^^ ^
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
3600502 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPE2A DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399104 oi equipamentos PARA TRANSPORTE E
CLCVB^flO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGHROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastrai: 21/09/2023

OBRISAÇÔêS

NFe a partir de {CNAL-L^^J.- 26/11/2020 - (Devido emissão voluntária),
EDF a partir rie:

CTIf a partir de:

baseados em informações fornecidas oeio orÓDrioontnbuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

dSrX ® ^ responsabiS triLtáríf 'oenvada de operações com ele ajustadas.

Oaía íla Consufta: 01/03/2024

Número da Consuiía;

#

https://sístemas1 .sefaz.ma.i
gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta,jsf

1/-!
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1° Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 342024
Código de validação: 6373BDCD24

Número da guia: 24052501001707928.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, constatei a inexistência contra, AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO
LTDA, inscrito(a) no CNPJ n® 26.245.325/0001-28, estabelecida na Rua
Curimatã, n° 06, Curimatã, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento
Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda
Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

Colinas- MA, 02 de fevereiro de 2024.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA
Secretario Judicial Substituto em Exercício

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 02/02/2024 14:50 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

0?sií&f.ia
CERTJUDONE-VUCO - 342024 / Código: 6373BDCD24
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaiidadoc.phD

Antes de imprimir pense em sua responsabilid.ade com o melo ambiente.
;íCi'>nsunioConsi.;ltsntn



PREFEiTURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 ~ Centro, | Colinas - CEP; 65690-000

(C9

27/12/2023 12:06:25

USUARIO;SEPsV!DOPv03

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 1507/2023
ÃUTENTiCACÃO;WlJNE.S2ÜO

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO
'LTDA, devidamente Ingcrito sob n CNP.J 26 245.325/0001-28, situada à RUA CÜRIMATA, 06
CURMATA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/03/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas oue venham a ser aoijradas

COLINAS-MA, 27/12/2023.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CHPJ; O6.113.682«i0O1-25
Pc Dias Camsiro, 402 Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690 000

27/12/2023 12:07:10

USUÁRIO:SERV!DOR03

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICiPAL-CNDA N® 1508/2023
ÃUreMTICÃÇÃO-UCPS-YDTB

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO
LIDA, inscrita sob o CNRJ 26,245=325/0001-28, situada à RUA CURIMATA, 06 CURIfyiATA,
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o iivro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 26/03/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 27/12/2023.



\  -ÒOVÇCTNOt^O

FÁCiL maranhao
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio ■
Junta Comercial do Estado do Maranhão

SEINC

Ú
,  bOVERNO 00 I

FÁCIL maranhão-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SIsrema Mac-ionaf de Registro de Empresas R^ercanlis - SINRES/!

Certificados que as informações abaixo constam dos documentos arquivadas
f" — — 8 8âo vigentes na data da sua expedição.
i Nome Empresarial: AW TRANSPORTE S LOCACAO LTOA "

I NIRE: 21600076358
Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21600076358

CNPJ

26.245.325/0001-28
Data de Ato Constitutivo
27/09/2016

f Protocolo: MAC240323!01 f

! Início de Atividade
I 27/09/2016

s' Endereço Completo " ' --
I Rua CURIMATÃ, N- 06, CURIMATÃ - Colinas/IWA - CEP 65690-000

^i^ojeto Social , ,

Atividades do operador portuário 7719-5/99 Locacáo de outroTmefrTri produtos perigosos e mudanças, municipal 5231-1/02 i
: motocicietas trailers caminhado rlhLnf de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor ( ônibus, I
i LAZER, BARCO À VELA CANOAS E^TC) 'sTo^e^iSrlbuirã 7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos ( BARCOS DE
: regime de fretamento. munS^ Distnbuiçao de agua por caminhões 4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob í
Capita! Social

: R$ 1.500.000,00 (um miiháo e quinhentos mil reais)
: Capital Integralizado
i R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

; Dados do Sócio

; Nome CPF/CNPJ
ANDERSEN PAIVA TORRES 018.679.483-54

Porte

Demais

I Dados do Administrador
I Nome
I ANDERSEN PAIVA TORRES

I !''"tio Arquivamento

< 03^5/2023

Participação no capital
R$ 1.500.000,00

CPF

018.679.483-54

Espécie de sócio Administrador
Sócio s

Término do mandato

Indeterminado

Prazo de Duração.
indeterminado

Término do mandato
indeterminado

Número

20230576079
Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla certidão foi emitida automaticamente em 16/02/2024, às 11:35;02 (horário de Brasília)
Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www.empfesafacll.ma.gov.tw, com o código NHUSDCLO.

■miliiiiiiii
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

ídel



,  OK)VCW»-;r'D-of
FACIl. maranhão z

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GO-^ÉRNODO

FÁCIL maranhão

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

rcênfficamos que AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA
í encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

NIRE 21600076358

CNPJ 26.245.325/0001-28

Certificamos que as í.nfoimacões abaixo consiam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403231054

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16.'02'2024, às 11:35:22 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.nia.gov.br. com o código 5KLGNCDB.

t'—— -• — ...—.—

'ndereço Completo Rua CURIMATÃ, N® 06, xxxxx, CURIMATÃ- CoUnas/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

l Ato Número Data Descrição

; 223 20230576079 03/05,2023 BALANÇO

; 223 20230561136 28/04/2023 BALANÇO

, 318 20230331343 11/03.2023 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

5 318 20230236146 10,'03,2023 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

002 20230236138 10/03/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
. EMPRESARIAL)
i 310 20230188826 10/02,2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / í
i
? EMPRESÁRIO :

i 904 T2160007635 09/12/2022 TRANSFORMAÇÃO i
\ 310 20211012440 05/08/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / ^

EMPRESÁRIO :

1 223 20210789000 21/06/2021 BALANÇO :
1 223 20200549286 17/07/2020 BALANÇO i
i 002 20200139622 18/02,2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME |
i EMPRESARIAL) j
i 002 20200003372 07/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME j
i

i EMPRESARIAL) |
! 223 20190346450 12/06,2019 BALANÇO j
í no2 20190341645 23/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME |

>8(57
EMPRESARtAL) i

20190310731 26/04,2019 REENQUADRAMENTO DE MIC ROEMPRESA COMO i
' EMPRESA DE PEQUENO PORTE i
í 206 20190000830 02/01/2019 PROCURACAO ;

■ 206 20180618067 07/08,2018 PROCURACAO 1
i 223 20180340220 07/05/2018 BALANÇO /

! 002 20180269666 13/04,2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL i
> 002 20180269666 13/04/2018 TRANSFORMAÇÃO ;
i 223 20171267255 28/11/2017 BALANÇO

: 223 20160557496 01/122016 BALANÇO

315 20160617529 27/09/2016 ENQUADRAMENTO DE tvIlGROEMPRESA i
í 090 21200944972 27/09/2016 CONTRATO

MAC2403231054

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Gerai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINÂMÇA3

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2024

23/2024

#
Insc. Municipal

5787

CNPJ

2tí24b326Ü()U128

Data da Constituição

27/09/2016

#
Nome/Razão Social

AW TRA.NSPORTE & LOCACAO LIDA

€

Uenomínação Comerciai

AW TRANSPORTE & LOCACAO

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

htU: ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal

4924800-TRANSPORTE ESCOLAR

Atividades Secundárias

Data de Início

aJÈT ■ 27/09/2015

:-s

LOCALIZAÇÃO

Logradouro

TÁ:- RUACURIMATA

Complemento
'■'V 5}

%-■ .£i Data de Cadastr

Número

06

Quadra Bairro

CURIMATA

o
«I

18/03/2020

informações Adicionais

Validade

31/12/2024

Código de Autenticação

2SEG-QK4M

m

v .1

Jaldòfl6W'P®^®^^
secretário

PortariatP^ (W8'2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 04/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFiXAOO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

m
# ̂  ^- ^



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 05.113.682/0001-25

05/01/2024 08;58;07

SERV1DOR04

Ficha Cadastrai da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. SHunicipal:

Razão social;

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual;

Vinculação:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Data de Inclusão:

Data de Início:

MEI:

isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

5787-8 Situação: ATIVA

AW TR/VNSPORTE & LOCACAO LTDA

AW TRANSPORTE & LOCACAO

26.245.325/0001

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

DEMAIS

18.'03,'20 12:17

27/09/16 00:00

NAO

NÃO

NÃO

27/09/16 00:00

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

RESIDENCIAL RUA CURIMATA 06 GUFUMATA COLINAS-MA

INTEGRANTES QSA

Resp. Lega! CPF,'CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída

X  018.679.483-54 ANDERSEN PAIVA TORRES 100.0 27/09/2016

ATIVIDADES CNAE

:  Píiriüipál DesCtiçãü dà Atividade Base de Cálculo Data inciuãão Data Enceframento

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

TRANSPORTE ESCOLAR

DtSTRiBUlCAO DE AGUA POR CAMINHÕES

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E

ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

1.0 10/03/2023

1.0

1.0

1.0

27/09/2016

27/09/2016

27/09/2016

1.0 27/09/2016

1.0 27/08/2016

1.0

1.0

1.0

1.0

1.0

27/09/2016

27/09/2016

27/09/2016

27/09/2016

27/09/2016

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

001-iSS HOMOLOGADO

l(«l■4>f^arislcão Tf*6utãn

Data Início Data Encerramento

01/01/2021

Página 1 de O



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA íMFRAESTRUTURA

'SI SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO-SENATRAN

REPÜBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL
M i N I í r í KI U DA I N ' R A fc S r R I.M U » ̂

»n; l'AH I AM^ M O N ACíONAt O Ir t k AnS t I»)
CAkIttRA NACIONAL üt MAtULlTAtÂÜ

pNOMI

.N pa:'/a torreíí

-OOC-II>ÇfíT}OABE.Oilsn4!SSO»/Líf -

r Cpf s f CA7ANA5aME'<70-*

HUACAQ

AN;?:>«;Fí TO?<:P..-.fí HP

Aí;GEUA RErTlííA ^acedc eaiva

roRfigi;

í^RVíSíiO '  ■'■ ^ |- AI.I. - ■ , —1| CAT. >lAu.-^
VAiJC»íl£ r •■HABlLn*ÇAO

f oaHUVAÇOtS •

A9sn«*nm> eo»oRrAo(wtlOCAL -X rOAiAfcf.

1Ç060397750
HAC3B49T905

MARANHAO

DENATRAN

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https;//www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO / SENATRAN



SAO JOÃO BATISTA

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEnURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de São João Batista , inscrita no CNPJ: 35.101.369/0001-/5, com sede na
Praça da Matriz , n° 29 - Centro - São João Batista -MA . Atesta para os devidos fins que a empresa
A W TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ; 26.245.325/0001-28, sediada no
Conjunto Habitacional Elias Lima da Silva - n° 10 - CENTRO-JATOBÁ MA CEP: 65.693-000 ,
vem prestando SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, MÉDIOS E LEVES
PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - MA, para utilização da Prefeitura Municipal de
São João Batista MA. Conforme o Processo Administrativo CC 234/2018 , Pregão 034/2018.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT
VALOR

UNIT.

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

1

Veículo, tipo passeio, com as seguintes
especificações mínimas; ct^acidadc para 5
(cinco) passageiros, motorização 1000 cc,
4 (quatro) portas, ano modelo a partir de
2014, ar condicionado, vidros e travas

elétricas. Combustível a gasolina. Sem

motorista, todos os itens obrigatórios pelo

CONTRAN.

unid 12 R$ 3.600,00 R$43.200,00 RS 518.400,00

2

Veiculo, tipo caraionete PICK-UP, cabine
dupla, com as seguintes especificações
mínimas; capacidade para 05 (cinco)
passageiros, ano modelo a partir de 2014,
ar condicionado. Tração 4x4, Combustível

a diesel. Capacidade de carga 1 tonelada.
Sem motorista, todos os itens obrigatórios

pelo CONTRAN.

unid I RS 7.300,00 RS 7.300,00 R$ 87.600,00

3

Veículo, tipo camionete PICK-UP, cabine
simples com as seguintes especificações
minimas: capacidade para 02 (dois)
passageiros, ano modelo a partir de 2013,
ar condicionado. Combustível a gasolina,

capacidade mínima de carga 500kg, sem
motorista, todos os itens obrigatórios pelo

CONTRAN.

unid 5 R$ 3.400,00 RS 17.000,00 RS 204.000,00

4

Veiculo, tipo caminhão baú, cabine
simples, com as seguintes especificações
minimas; Distância mínima entre eixos de

3.100, ano modelo a partir de 2014, ar

condicionado. Combustível a diesel.

Capacidade de carga mínima de 8
toneladas. Sem motorista, todos os itens

obrigatórios pelo CONTRAN.

unid 1 R$ 9.350,00 RS 9.350,00 R$ 112.200,00

Praça Matriz, n° 29 Centro - São João Batista - MA CEP: 65.225-000
CNPJ: 35.101.369/0001-75



lO JOAO i^^STA

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Registramos ainda, que o fornecimento acima referidos vem apresentando bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica comercialmente, até a presente data.

SÃO JOÃO BATISTA, 04 DE JUNHO DE 2019,

Nfana da Guarda Penha

Secretária Municipal de .Administração

'■ Ov(

Podar Jiitllclárlftj
TrfCwn»!d«iusttfajr

do Maranhão

Reconhecimento
de Firma • Financeiro I
0()6ó!:*Í 90
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Reconheço a Firma(s) por Auteniiciciade'

——

—  'p . '"Vrx/CAJ'...-
^riifitií 9 põü fé a«r VurciaclBirí),

toijaiiíio Ifiterlfwi| Ivone SartKiSB Saneio: 2' Siorevante Sooaiitoin

Praça Matriz, n® 29 Centro - São João Batista - MA CEP; 65.225-000
CNPJ; 35.101.369/0001-75



Balanço Patrimonial
Empresa; AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ; 26.245,325/0001-28

Endereço: RUA CÜRIMATA, Complemento: , N,°: 06,
Bairro: CÜRIMATA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone; (98) 91540210
NIRE: 21600076358 - Data: 27/09/2016

Página 1 de 8

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

1 •" Ativo *** 7.553.908,09 D

1.01 Ativo Circuiante 6.963.908,09 D

1.01.01 Disponibilidades 6.513.908,09 D

1.01.01,01 Numerários em Espécie 6.513.908,09 D

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

Caixa Gerai

Caixa

6.513.908,09 D

6.513.908,09 D

1.01.15 Estoques 450.000,00 D

1.01.15.01 Estoques em Estabeiecimentos Próprios 450.000,00 D

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0004

Estoques de Materiais

Veicuios

450.000,00 D

450.000.00 D

1.07 Ativo não Circulante 590.000,00 D

1.07.04 Imobilizado 590.000,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 1.950.000,00 D

1,07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.01.0004

Bens Utiiizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Veicuios

1.950.000,00 D

150.000,00 D

1.800.000,00 D

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 1.360.000,00 C

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

Total Ativo

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação Acumulada

1.360.000,00 C

1.360.000,00 C

7.553.908,09 D

2 *** Passivo *" 7.553.908,09 C

2.01 Passivo Circuiante 935.832,02 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 935.832,02 C

2.01.01.01 Fornecedores 525.000,00 C

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

525.000,00 C

525.000,00 C

'2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 410.832,02 C

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01,01.03.01.0010

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

94.644,96 C

67.669,72 C

13.962,24 C

13.013,00 C

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.03.03.0010

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Simples a Recolher

316.187,06 C

31.922,13 C

5.531,50 C

31.922,13 C

107.892,30 C

105.319,00 C

33.600,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 6.618.076,07 C

2.07.01 Capital Realizado 1.500.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 1.500.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 1.500.000,00 C

Continua...



Balanço Patrimonial
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 26.245,325/0001-28

Endereço: RUA CURIMATA, Complemento:, N.°: 06,
Bairro: CURIMATA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (98) 91540210
NIRE: 21600076358 - Data: 27/09/2016

Conta Descrição
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Fortes Contábil

31/12/2022

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07,01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

1.500.000,00 C

5.118.076,07 C

5.118.076.07 C

5.118.076,07 C

5.118.076,07 C

7.553.908,09 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 7.553.908,09 (Sete Miltiões Quinhentos eCinqüenta eTrês Mil Novecentos e Oito Reais e Nove Centavos).
Sob as penas de lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022

^  ANDERSEN PAIVA TORRES
ADMINISTRADOR

CPF: 018.679.483-54

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 26.245.325/0001-28

NIRE: 21600076358 - Data: 27/09/2016

Estabelecimentos: 0001 - AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA; Centros de Resultado: Todos
Endereço: RUA CURIMATA, Complemento:, N.°: 06, Bairro: CURIMATA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (98) 91540210
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Fortes Contábil

Conta Descrição
01/01/2022

a

31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 10.021.816,75

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 10.021.816,75

010.01.03 Vendas de Serviços 10.021.816,75

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 10.021.816,75

(-) 020 Deduções da Receita 663.551,09

020.01 Impostos Faturados 663.551,09

020.01.02 ISS 300.654,51

3.01.01.01.03.0005 ISS 300.654,51

020.01.03 COFINS 300.654,51

3.01.01.01.03.0003 COFINS 300.654,51

020.01.04 PIS 62.242,07

3.01.01.01.03.0004 PIS/PASEP 62.242,07

(=) 030 Receita Liquida 9.358.265,66

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 2.234.823,93

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 452.040,69

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 452.040,69

'  3.01.01.03.02.0008 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 150.327,25

3.01.01.03.02.0011 INSS - Previdência Social 47.995,20

3.01.01.03.02.0012 FGTS 13.962,24

3.01.01.03.02.0013 Despesas Administrativas 26.738,00

3.01.01.03.02.0040 Ordenados, Salários e Gratificações 174.618,00

3.01.01.03.02.0052 Aluguéis 38.400,00

040.03 Custo dos Serviços Prestados 1.782.783,24

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos 1.782.783,24

3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos 1.782.783,24

(=) 060 Lucro Bruto 7.123.441,73

(-) 070 Despesas Operacionais 2.005.365,75

070.01 Despesas Administrativas 1.235.690,00

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Gerai 1.235.690,00

3.01.01.07.01.0042 Combustíveis e Lubrificantes 200.436,33

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 15.032,72

3.01.01.07.01.0049 Água 8.017,44

3.01.01.07.01.0050 Telefones 10.021,82

3.01.01.07.01.0071 Despesas Operacionais 1.002.181,69

070.03 Despesas Tributárias 769.675,75

^  3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 769.675,75

3.01.01.07.03.0001 IRPJ - Lucro Presumido 481.047,61

3.01.01.07.03.0002 CSL - Lucro Presumido 288.628,14

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 5.118.075,98

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.118.075,98

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 5.118.075,98

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022

ANDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR

CPF: 018.679.483-54

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Fim



DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 26,245.325/0001-28

NIRE: 21600076358 - Data: 27/09/2016

Visualizando DMPL noPeriodo: 01/01/2022 à 31/12/2022

<1^
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Folha: 1

Fortes Contábil

Capital
Social

Integral izado

Reserva de

Capitai ,
Opções

outorgadas e

Ações e

Tesouraria

Reserva

de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos

Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

Participação

dos Não

Controladores

no Pat. Liq,
das

Controladas

Totais

Saldos Iniciais 1.500,000,00 0,00 0,00 2.436.361,45 0,00 0,00 3.936.361,45
Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Gasto com Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Opções Outorgadas
Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tescuraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 (2,436.361,36) 0,00 0,00 (2,436,361,36)
Transações de Capitai com os
Socios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ajustes instrumentos
Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tributos s/Ajustes Instrumentos
Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Equiv. Patrim, s/Ganhos
Abrang. de Coligadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajuste de Conversão do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tributo s/ Ajuste de Convesão
do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes de instrum, Financ.
Reclassificação p/

Resultado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Realização da Reserva de
Reavalição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reclassificação de Resultados
Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucro Liquido do Período 0,00 0,00 0,00 5,118,075,98 0,00 0,00 5,118,075,98

Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldos Finais 1.500.000,00 0,00 0,00 5.118.076,07 0,00 0,00 6.618.076,07

Colinas-MA, 31 de dezembro de 2022

ANDERSEN PAIVA TORRES
CPF: 018,679.483-54

ADMINISTRADOR

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Fim



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ; 26.245.325/0001-28

MIRE; 21600076358 - Data: 27/09/2016

Atividades Operacionais

Lucro Liquido

Dividendos Efetivamente Distribuidos

Aumento em Obrigações Trabaihistas, Previdenciárias e Fiscais

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

Variação Liquida de Caixa e Equivaiente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Periodo

Caixa e Equivaiente de Caixa no Fim do Periodo
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Fortes Contábil

01/01/2022

31/12/2022

5.118.075,98

(2.436.361,36)

121.268,52

2.802.983,14

2.802.983,14

3.710.924,95

6.513.908,09

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022

ANDERSEN PAi VA TORRES

ADMINISTRADOR

CPF: 018.679.483-54

ANTONiO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

ORO 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Fim
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índices de liquidez

AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

CNPJ: 26.245.325/0001-28

NIRE; 21600076358 DATA DO REGISTRO: 27/09/2016

END:RUA CURIMATA, N° 06, BAIRRO: CURIMATA CEP:65.690-000,

COLINAS - MA

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO
VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORMAÇÕES
FORAM EXTRAÍDAS DO LIVRO DIÁRIO N° 05.

índice de liquidez GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 7.553.908,09/935.832,02 = 8,07

índices de liquidez CORRENTE: AC/PC= 6.963.908,09/935.832,02 = 7,44

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 935.832,02 /7.553.908,09= 0,12

índices de solvência GERAL: ATIVO/PC +PNC = 7.553.908,09/935.832,02 = 8,07

índices de liquidez SECA:AC-EST0QUE/PC = 6.513.908,09/935.832,02= 6,96

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA:DISPONIVEL/PC = 6.513.908,09/935.832,02= 6,96

COLINAS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANDERSEN PAIVA TORRES

CPF 018679483-54

ADMINISTRADOR

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa; AWTRANSPORTE & LOCACAO LTDA -CNPJ: 26.245.325/0001-28
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Fortes Contábil

CNPJ:25.245.325/0001-28, CONTRAT

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de; AW TRANSPORTE E LOCACAO LTDA inscrita no
SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 27/09/2016, sob o NIRE:
21600076358.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do LUCRO PRESUMIDO

1.3 - Seguimentos/atividades

49.24-8-00 - Transporte escolar

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77 .21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal
^0 sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência
2.3- Direitos e obrigações
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.
2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.
2.6- Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO COM ESTOQUE DE R$ 450.000,00

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 1.500.000,00, dividido em 1.500.000 quotas de R$ 1,00, totalmente
^Ttegralizado,
apresentando a seguinte composição:
Sócio: ANDERSEN PAIVA TORRES, com participação de 100% do capital.
4.2 - Resultado do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pela
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros
Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

ANDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR

CPF: 018.679.483-54

ANTÜNIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação DO{S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01867948354 ANDERSEN PAIVA TORRES

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 13:44 SOB N° 20230576079.

PROTOCOLO; 230576079 DE 03/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306087264. CNPJ DA SEDE: 26245325000128.
NIRE: 21600076358. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2023.
AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. ei^resafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se itnpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ES I AnO MARANHÃO
PRHFEITl IRA Ml INICIPAI. I^IE COLINAS

CNPl 06.1H.682/0001-2Õ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 132/2023/SEMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 80/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 132/2023/SEMAS - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO
EIRELI - CNPJ N" 26.245.325/0001-28, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, DA CIDADE DE
COLINAS-MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, Órgão de ASSISTÊNCIA Social Pública em Geral,
inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro,
402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, o Sr.
JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA EREITAS, CPF N° 005.525.073-42 e RG n°

20780732002-4. Residente e Domiciliado em Colinas - Ma, e a empresa AW

TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n." 26.245.325/0001-
28, com sede no Rua Curimatá n° 06 - Bairro Curimatá - Colinas - MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
Andersen Paiva Torres, Rg 0136408020003, CPF 018.679.483-54, devidamente
autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do
presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de
Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° 80/2024/SEMAS, Parecer

Jurídico N° 64/2024/ASSEJUR, e Parecer N° 62/2024/CPL, têm como justos,
pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II
e §" 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° 132/2023/SEMAS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil
reais), para execução da Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOClAL/SEiMAS, da cidade de Colinas-MA.
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ESTAI")0 no MARANHÃO
PREFEITl íRA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.IB 682/000I-2S

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a lí2 (doze) meses, a contar da data de 14/03/i^024 a

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 132/2023/SEMAS será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno \ igor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 11 de março de 2021.

SR' JARDANIA VIANÁupE OLIVEIRA FREITAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

AW TRANSPORTE E LOCAÇAO EIRELI
C.N.P.J sob o n.o 26.245.325/0001-28

Andersen Paiva Torres

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I.C.: ^



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS 2017

PRIMEIRO TERMO ADITÍVO DE PRAZO DO CONTRATO N5132/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, M/IPARO LEGAL: Inciso II do art 57, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio
dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE E LOCAÇÃO - EIRELI - C.N.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-28.

Coünas/MA - 14 de março de 2024

CONTRATANTE:

Sr2 Jardânia^aíma de Oliveira Freitas.
Secretária Muítlclpal de Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maiU prefeit:uramunicipaldecolinas(a;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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PREGAO ElETRÔNICO NS 6/2024

A Gomfesio Permanente ele Licitação da Prefeitura Municipal de^fPÜAGUA,
Esl^dO' do- Maranhão; torna púhiico; para Gonhecímento- dos interessados que- fará
realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
n2 128/08, Decreto ns 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pfégãó Elétfôriicó, dó fípó niénóf pféçó, ̂ r iténi, pãfá á FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PRE^X) F POSSÍVEL F FUTURA Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços de Limpeza Pública para Atender as Demandas do Município de Belágua/MA, no
dia 21 de junho de 2024, as 14:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos
da. tecnologia da. infprmação^. sjte. http,s://www,l|citabe.lagua.ma.cqm,b,r, ser)do presjdida.
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço:
https://www.licftdbe)aguamax-omibr No- SiNC (Por^I do- Tribunal de Contas do- Estado-
Maranhão), portal da transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:
cplpfhblgí^gmâil.còm òü riá sálá dá Cómissãó Péfniáhénté dé Licítáçãò. BELAGUA - MA,
06' de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Samínez - Agente de
Contratação

BREGÃO ELETRÔNICO N5 7/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estedo do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar-, s-ob a égide dá lei fr.2 14.133/2021, Lei Gompiementar 123/06, Lei Gompiemeirtar-
n9 128/08, Decreto nS 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação^ na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por preço item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO
De preço E PÓSSÍVEL E futura Contratação de Empresa Especializada no fornecimento
de material permanente para atender as necessidades das secretarias do município de
Belágua/MA, no dia 21 de junho de 2024, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://wvt/w.Iicitabelaguama.com.br,
sendo, p/esidida pelo Pregoeiro. desta. Prefeitura Municipal, na sala, da Comissão.
Permanente de Ucitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: https;//www.llcit3be1aguarna.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
&fedo Mafôrrltão); portei da tienspôfêncla do Município e na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
mail: cplpmblg(3>gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MÁ, 06 de junho de 2024 de 2Õ24. Ketlhey Albuquerque Aguiar Samínez - Agente de

Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO N2 8/2024

A Comissão ffermanente de licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
teáHzáf, sob a égide dá Lei fl.? 14.133/2021, Lèl Cortiplertlèfltáf 123/06, Lei Córnpfefnentaf
nS 128/08, Decreto n2 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preços global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Recuperação de Caminhos de Acesso (Estradas Vicinaís) para
Atender as Demandas do Município de Belágua/MA, no dia 24 de junho de 2024, as
08:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação,
site ht^://www,l»€ÍtabelagHama.€em,br, sendo presidida pete Pregoeiro desta Prefeitura
MurticipaJ; na- sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua nova; SN;
Centro, BELAGUA • MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal de Compras Públicas - Endereço: https://www.llcitabelaguam3.com.br. No SINC
(Fôttál dõ Tribunal de Côhtás dó Estadó Maranhão), portal da transparência dó Muhictpió
e na saia da Comissão Permanente de Licitação. Escíárectmenfos adicionais através dO
endereço eletrônico, e-maíl: cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de
Licitação. BELAGUA - MA, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketlhey Albuquerque Aguiar
Samínez - Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO NP 9/2024

A Comissio Permanente de Llcitaçãe da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
ns 128/08, Decreto ns 8.53g/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalicíade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preço global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Roço Lateral em Vias Urbanas e Rurais do Município de
^ágiia/MA, OQ dia 2.4. de júnha de 2D.2.4, a& horas, (horário, de Bra-sília), através, do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licltabelaguama.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na- página web do Portai de Compras Públicas -
Endereço: https://www.licitabelaguama.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estado Maranhão), portal_ da transparência do Município e na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eíetrónico, e-
mail: cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MA, 06 de junho de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Samínez - Agente de

Contratação

Belâgua-MA, 5 de junho de 2024.
KETLHEY ALBUQUERQUE AGUIAR SAMÍNEZ

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNJCIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N9 131/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEM US
06ÍÊTÔ: Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
espedalízadà na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II dò
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025. Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA:.A.W.TRANSPORTES-LOCAÇÃO- EiBELI- C;N.P.J.s.cib.o. n.s 26,2-45,325/0001:
28. CONTRATANTE: Sr^ Soliane da Silva Monteiro . Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9127/2023
PREFEITURA' MUNICIPAL DE COLINAS/MA- - SECRETARIA. MUNICIPAL ASSISTÊNCIA-
SOCIAL/SEMAS OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de
uma empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO
LEGAL: Ifídsõ II dõ átt 57, e àúás PoStèfiófes áltèfáçõéS e Pf-ópõsta de Pfeçós, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :1Z (doze) meses Inicio dia 14/03/2024 a 14/03/202S. Coíínas/MR -14 de
março de 2024 CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.»
28.726.074/0001-29. CONTRATANTE: Sr8 Jardânia Viana de aivelra Freitas - Secretária
Municipal de Assistência Social

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS128/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE G0UNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMJNJSIRAÇÃO/SEMAG..

Este documento pode ser veriffcedo no endereço eletrônico

. ̂  $ http://www.in,gov.br/autentàndade.html, pelo código 05302024060600230

N9 107, quinta-feira, 6 de junho de 2024

OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses- inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA; PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.9 28.726.074/0001-29.
CONTRATANTE: Sr9 Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9129/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAüDE/SEMUS
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art. 5.7, e s.ua.s Posteriores, a.lteraç.ões e Prop.cK.ta. de. Preços, PRAZO DE_ PRORROG.AÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J SOb 0 f»,9 28.726.074/0001-29.
CONTItATANTE: Sr^Sollane da Silva Monteiro .

Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADÍTiVO DE. PRAZO DO CONTRATO Nfil30/202_3
PREFEÍTURA municipal de "cOLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do corítrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AfVfPARO LEGAL; inciso li do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
CoUna-S/MA - 14 de março, de 2.Q24.
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIREII - CN.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE: Sr9 Ivan Prudêncio da Silva

ASséssOr de Rèlâçõés institucionais e Planèjãffiènto

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9132/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCfAl^SEMAS.
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso 11 do
âft 57, e SUãs PoSterIõrés alterações è Propostá dè Prèços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO íl2
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2029.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE E LOCAÇÃO - EIRELI - C.N.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE: Sr9 Jardânia, Viana, de- Oíiveira. Freitas..

Secretária Municipal de Assistência Social.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9133/2a23
PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNIQPAL EOUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso 11 do
axt 57, e suas Posteriores, alterações e- .Proposta de- Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO.- :l-2
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CÕNTWTADA: A.W TRANSPORTE É LOCAÇÃO - EÍRÊLI - CN.P.J sob o n.S 26.24S.325/0001-
28. CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.

Secretária Municipal de Educação.

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO. N935/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMED
CBJÊTÕ: ê S Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na perfuração de poços , AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses
inicio dia 08/05/2024 a 08/05/2025.
Colinas/MA - S de^ maio- de 2024
CONTRATADA: BARA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES - C.N.P.J sob o n.s 09.439.967/0001-
49 CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso.

Prefeita Municipal.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N999/2D19
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAO
OBJETO: 5 9 Quinto ermo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de software contábil , AMPARO líGAL:
inciso Íí do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, P^ZÕ DÉ
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 28/05/2024 a 28/05/2025.
Colinas/MA - 28 de maio de 2024
CONTRATADA; ADTR INFORMÁTICA ̂ SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - CN.PJ sob o
n.a 09:925.258/0001-37
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9148/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
GBJETO:3 9 Tefceirt> Termo Aditivo do corttrato referente è: Contreteção de ume emprese
especializada na prestação de serviços de apoio administrativo e acompanhamento de
licitações e pregão eletrônico , AMPARO LEGAL: inciso ll^do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
19/05/2024 a 19/05/2025.
Colinas/MA - 17 de maio de 2024
CONTRATADA: R DA S COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA -- CN.PJ sob O n.9

31.131-,561/0001-53
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO OO CONTRATO N» 76/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃD/SEMED OBJETO; contratação de empresa especializada r^os. serviços,
de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada., Valor R$: RÍ
4.338.393,60 (quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e noventa
e três reais e sessenta centavos), CONTRATADA: AW TRANSPORTE E LOCACAO
ÊlRELl, CNPJ n9 2e.245.325/0001-28,--MODALtDADE: Pregão Eletrônico n9
02/2Ü24-SRR AMPARO LEGAL: Lei Federal n"" 14.133/2021 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de maio de 2024 - CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Sdcretaria M^jnicipaJ, de- Educação.

Documento assinado digitalmante confonne MP n> 2Z00-2 de 24/Q8/20D1, IGP
que institui a Infraestrutuia de Chaves Públicas Brasileira • iCP-Brasil.


